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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 211, DE 17 DE MARÇO DE 2016.
Ratificação de disposição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando o Ofício n.º
200/2015/PRESI/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a prorrogação da disposição da servidora Maria de Fátima Melo Serra, matrícula 10058,
Auxiliar de Fiscalização Financeira II, SQC-II da Secretaria do TCE/SP, concedida através de Ato da
Presidência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo
em 24/02/2016, no período de 01/01/2016 a 31/12/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 205 DE 15 DE MARÇO 2016.
Autorização de viagem e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
3046/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Procurador deste Tribunal, Paulo Henrique Araújo dos Reis, matrícula nº 10876, para
participar do Seminário Luso-Brasileiro de Direito, no período de 29 a 31/03/2016, na cidade de
Lisboa/Portugal.
Art. 2º Conceder cinco diárias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 207 DE 15 DE MARÇO DE 2016
Suspensão de férias a Procurador.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender os trinta dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2015 e sessenta dias
referentes ao exercício de 2016, da Procuradora de Contas deste Tribunal, Flávia Gonzalez Leite, matrícula n°
10868, anteriormente concedidas pela Portaria nº 950/2015 e 947/2015, respectivamente, devendo retornar ao
gozo em momento oportuno, consoante Processo nº 272/2016/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 206 DE 15 DE MARÇO DE 2016
Remarcação de férias a Procurador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art.1º Remarcar, as férias regulamentares do exercício de 2014 da Procuradora de Contas deste Tribunal, Flávia
Gonzalez Leite, matrícula n° 10868, anteriormente concedidas pela Portaria nº 949/2015, a partir de 18/03/2016
, para o período de 21/03/2016 a 19/04/2016, conforme Processo nº 272/2016/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de março de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

Processo nº 405/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Subnatureza: Prestação de contas de adiantamento
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública/Polícia Civil
Responsáveis: Delegada-Geral Maria Cristina Resende Meneses e o Subdelegado-Geral Marcos José de Moraes
Affonso Júnior
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas de adiantamento, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para realização
de despesas de caráter secreto. Regular com ressalva. Quitação. Determinação.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 10/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de contas de adiantamento, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), para realização de despesa de caráter secreto com diligências policiais, de
responsabilidade da Delegada-Geral Maria Cristina Resende Meneses e do Subdelegado-Geral Marcos José de
Moraes Affonso Júnior, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 1355/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) julgar regular com ressalva a referida prestação de contas, dando quitação aos responsáveis, com fundamento
no art. 21 da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) encaminhar ofício aos responsáveis, e aos atuais gestores, determinando que, doravante, apresentem os
documentoscomprobatórios de despesas que não comprometam a investigação policial, tais como despesas com
hospedagem,alimentação e outras deste tipo; que as concessões de adiantamentos acima de R$ 4.000,00 (quatro
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mil reais) sejam devidamente justificadas pelo ordenador de despesas; que juntem nos autos autorização
expressa do ordenador de despesas para saques superiores ao limite de 25% do valor do adiantamento
concedido; e que apresentem o detalhamento das despesas realizadas no demonstrativo de adiantamento, tudo
conforme determina o Decreto Estadual nº 28.730/2012.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente da Segunda Câmara), os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 407/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Subnatureza: Prestação de contas de adiantamento
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública/Polícia Civil
Responsáveis: Delegada-Geral Maria Cristina Resende Meneses e o Subdelegado-Geral Marcos José de Moraes
Affonso Júnior
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas de adiantamento, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para realização
de despesas de caráter secreto. Regular com ressalva. Quitação. Determinação.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 11/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de contas de adiantamento, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), para realização de despesa de caráter secreto com diligências policiais, de
responsabilidade da Delegada-Geral Maria Cristina Resende Meneses e do Subdelegado-Geral Marcos José de
Moraes Affonso Júnior, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 1356/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) julgar regular com ressalva a referida prestação de contas, dando quitação aos responsáveis, com fundamento
no art. 21 da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) encaminhar ofício aos responsáveis, e aos atuais gestores, determinando que, doravante, apresentem os
documentoscomprobatórios de despesas que não comprometam a investigação policial, tais como despesas com
hospedagem, alimentação e outras deste tipo; que juntem nos autos autorização expressa do ordenador de
despesas para saques superiores ao limite de 25% do valor do adiantamento concedido; e que apresentem o
detalhamento das despesas realizadas no demonstrativo de adiantamento, tudo conforme determina o Decreto
Estadual nº 28.730/2012.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente da Segunda Câmara), os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 6453/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiária: Amância Cutrim Diniz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Amância Cutrim Diniz, beneficiária de José de Ribamar Santos, ex-
servidor público municipal. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 168/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Amância Cutrim Diniz (dependente
legal), beneficiária de José de Ribamar Santos, ex-servidor público municipal, no valor correspondente a 50%
(cinquenta por cento) dos proventos deste, outorgada pela Portaria nº 215/2014, de 29 de janeiro de 2014 e
retificada pela Portaria nº 1176/2015, de 03 de agosto de 2015, expedidas pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
dovoto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1323/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
eregistro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 6823/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Edileuza Azevedo Teixeira  
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Edileuza Azevedo Teixeira, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 162/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Edileuza Azevedo Teixeira,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 289/2014, de 16 de
abril de 2014 e retificada em 03 de julho de 2015, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº1082/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
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Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 12391/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Domingas Inocência dos Santos Galvão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Domingas Inocência dos Santos Galvão, beneficiária de Ananias Moraes
Galvão, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 169/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Domingas Inocência dos Santos Galvão
(viúva), beneficiária de Ananias Moraes Galvão, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100%
(cem por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato de 26 de setembro de 2014, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 902/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 12556/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Francisca Ivone Macedo Silva 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Francisca Ivone Macedo Silva, servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 163/2016
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Ivone Macedo
Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1380/2014, de 10 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1327/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 13726/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Alvimar Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Alvimar Bastos, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 165/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Alvimar Bastos, no cargo de
Auxiliar Administrativo, especialidade Agente de Administração, lotada na Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1575/2014, de 06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 958/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 13768/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
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Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria de Lourdes Cardoso Muniz 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Cardoso Muniz, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 166/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Cardoso
Muniz,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1662/2014, de
06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1180/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 13856/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Gorete Fonsêca Coêlho Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Gorete Fonsêca Coêlho Silva, beneficiária de José Gonçalo Silva,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 170/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Gorete Fonsêca Coêlho Silva
(viúva), beneficiária de José Gonçalo Silva, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100% (cem
porcento) do salário-contribuição deste, outorgada pelo Ato de 23 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1172/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 627/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Domingas Monteiro Araújo Oliveira 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Domingas Monteiro Araújo Oliveira, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 167/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Domingas Monteiro Araújo
Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1804/2014, de 9 de dezembro de 2014, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1156/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Processo nº 6324/2010-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Jamil de Miranda Gedeon Neto
Beneficiário(a): José Frederico dos Santos Marinho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a José Frederico dos Santos Marinho, no cargo de Juiz de Direito,
lotado no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 158/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a José Frederico dos Santos
Marinho,no cargo de Juiz de Direito, lotado no Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 1009/2010-TJ, de 19 de maio de 2010, expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1185/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), o Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 5622/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Laurice Lisboa Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria por idade de Laurice Lisboa Moreira, no cargo de agente de serviços gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Município de Vitória do
Mearim-MA. Ilegal. Negativa de registro. Aplicação de multa. 

ACÓRDÃO CS-TCE/MA Nº 13/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria por idade de Laurice Lisboa Moreira, no
cargo de agente de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de  Adminstração e Planejamento do
Município de Vitória do Mearim-MA, outorgada pelo Decreto nº 063/2011, de 26 de fevereiro de 2011,
expedido pela Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1189/2015 do Ministério Público de
Contas, decidem:
 I –pela ilegalidade e posterior negativa de registro da Aposentadoria de Laurice Lisboa Moreira, do quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória do Mearim, vez que não foram cumpridos os requisitos
formais e legais para concessão do ato
II- responsabilizar o órgão de origem pela suspensão do pagamento dos proventos no prazo de quinze dias,
contados da ciência da decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa, tudo de conformidade com o artigo 233 caput, e parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal;
III- aplicar ao responsável Senhor José Raimundo Pereira, a multa de R$ 2.000,00(dois mil reais), prevista no
artigo 67, V da Lei nº 8.258/05.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2016

Conselheiro  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 648/2016 São Luís, 21 de março de 2016

Página 11 de 21

                                             

Procurador de Contas 

Processo nº 10089/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim
Responsável: Doris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria Aparecida Silva de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria por tempo de serviço e contribuição de Maria Aparecida Silva de Sousa, no
cargo de agente de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município
de Vitória do Mearim-MA. Ilegal. Negativa de registro. Aplicação de multa. 

ACÓRDÃO CS-TCE/MA Nº 14/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à Aposentadoria por tempo de serviço econtribuição de Maria
AparecidaSilva de Sousa, no cargo de agente de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação do
Município de Vitória do Mearim-MA, outorgada pelo Decreto nº 141/2012, de 24 de maio de 2012, expedido
pelaPrefeitura Municipal de Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 950/2015 do Ministério Público de Contas, decidem:
I - pela ilegalidade e posterior negativa de registro da Aposentadoria de Maria Aparecida Silva de Sousa, do
quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Mearim, vez que não foram cumpridos os
requisitos formais e legais para concessão do ato.
II- responsabilizar o órgão de origem pela suspensão do pagamento dos proventos no prazo de quinze dias,
contados da ciência da decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
omissa, tudo de conformidade com o artigo 233 caput, e parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal;
III- aplicar ao responsável, Senhor José Raimundo Pereira, a multa de R$ 2.000,00(dois mil reais), prevista no
artigo 67, V da Lei nº 8.258/05.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2016

Conselheiro  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 13825/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Anna Cristina da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Anna Cristina da Silva Santos, no cargo de agente administrativo,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 160/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Anna Cristina da Silva Santos,
no cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
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1577/2014, de 06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
94/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), o Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 13862/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Revisão de Proventos – Reforma ex-offício
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): PM Antônio Luís de Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Retificação de reforma ex-offício do soldado PM Antônio Luís de Sousa Lima, lotado na Polícia Militar do
Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 161/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à retificação de reforma ex-offício do soldado PM Antônio
Luís de Sousa Lima, lotado na Polícia Militar do Maranhão, outorgada pelo Ato, de 08 de maio de 2008,
retificado pelo ato de 10 de agosto de 2012, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1313/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em exercício), o Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador
de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 4660/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
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Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Luisa Maria Ribeiro de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Luisa Maria Ribeiro de Lima, no cargo de escrivão da polícia,
lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 205/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Luisa Maria Ribeiro de Lima, no
cargo de escrivão da polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº
103/2015,de 09 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 112/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2016

Conselheiro  Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 4999/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): 3º Sargento da PM, Eurípides Mariano Silva dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada, concedida a Eurípides Mariano Silva dos Reis, no
cargo de 3º Sargento da PM, lotado na Polícia Militar do Estado Maranhão. Legalidade.
Registro. 

ACORDÃO CS-TCE/MA Nº 206/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à transferência para reserva remunerada, concedida a
Eurípides Mariano Silva dos Reis, no cargo de 3º Sargento da PM, lotado na Polícia Militar do Estado
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 24/2015, de 20 de fevereiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 119/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida transferência para reserva, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2016

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 20/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Subnatureza: Prestação de contas de adiantamento
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública/Polícia Civil
Responsável: Aluísio Guimarães Mendes Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas de adiantamento, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para
realização de despesas de caráter secreto. Regular com ressalva. Quitação. Determinação.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 09/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à prestação de contas de adiantamento, no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), para realização de despesa de caráter secreto com diligências policiais, de
responsabilidade do Secretário Aluísio Guimarães Mendes Filho, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1357/2015-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) julgar regular com ressalva a referida prestação de contas, dando quitação ao responsável, com fundamento
no art. 21 da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b) encaminhar ofício ao responsável, e ao atual gestor, determinando que, doravante, apresentem os documentos
comprobatórios de despesas que não comprometam a investigação policial, tais como despesas com
hospedagem, alimentação e outras deste tipo e que apresentem o detalhamento das despesas realizadas no
demonstrativo de adiantamento, conforme determina o Decreto Estadual nº 28.730/2012.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente da Segunda Câmara), os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11595/2012 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Mata Roma
Responsável: Carmem Silva Lira Neto
Beneficiária: Teresinha de Jesus Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
AposentadoriaCompulsória de Teresinha de Jesus Oliveira, servidora da Secretaria Municipal de Administração
de Mata Roma. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 172/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Compulsória de Teresinha de Jesus
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Oliveira,no cargo de auxiliar operacional de serviços diversos, lotada na Secretaria Municipal de Administração
de Mata Roma, outorgada pelo Decreto n° 02, de 06 de abril de 2011, retificado pela Portaria n° 15 de 24 de
novembrode 2014, expedidos pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1244/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 
 

Processo nº 6993/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA 
Responsável: Hélder Lopes Aragão
Beneficiária: Maria José Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria José Rodrigues da Silva, servidora da Secretaria Municipal de Saúde.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 173/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria José Rodrigues da
Silva, no cargo de auxiliar de enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto n°
018, de 29 de maio de 2012, retificado pelo Decreto n° 160, de 21 de julho de 2015, expedidos pela Prefeitura
Municipal de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 103/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 13713/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Açailandia
Responsável: Gleide Lima Santos
Beneficiária: Maria Aparecida Sarmento de Vasconcellos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Sarmento de Vasconcellos, servidora da Prefeitura Municipal de
Açailandia. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 174/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Aparecida Sarmento
de Vasconcellos, no cargo de agente administrativo, lotada na Prefeitura Municipal de Açailândia, outorgada
peloDecreto n° 102, de 12 de maio de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de Açailândia, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 52/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 

Processo nº 13865/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Francisco de Assis Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Francisco de Assis Costa, Servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 175/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Francisco de Assis Costa, no
cargo de vigia, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1610, de 06 de novembro de
2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 110/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada
lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 648/2016 São Luís, 21 de março de 2016

Página 17 de 21

                                             

Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 

Processo nº 713/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Marta Maria de Sousa Martins
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Marta Maria de Sousa Martins, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 176/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Marta de Sousa
Martins,no cargo de cirurgião dentista, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 1686, de
06de novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 108/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

 

Atos dos Relatores

Processo nº 5025/2014
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Viva Cidadão
Responsável: Srª. Graça de Maria Pinheiro dos Santos Jacintho - Gerente no exercício financeiro de 2013
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DESPACHO Nº 206/2016 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7723/2015 – UTCEX 3/SUCEX 10 e no Relatório de Auditoria de Exercício nº
099/2014/AGAJ/CGE, encaminhados à responsável mediante o ato de Citação nº 02/2016 – GCSUB2/MNN.

São Luís/MA, 18 de março de 2016.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator

Processo nº 3263/2014
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá
Responsável: Maria Tereza Trovão Murad - Prefeita no exercício financeiro de 2013

DESPACHO Nº 207/2016 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 16426/2014 – UTCEX 01-SUCEX 04, encaminhado à responsável mediante o ato de
Citação nº 05/2016 – GCSUB2/MNN.

São Luís/MA, 18 de março de 2016.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator

Processo nº 4072/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Asssitência Social
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Wabner Feitosa Soares – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.910/2015 UTCEX/SUCEX 20.

São Luís/MA, 21 de março de 2016.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator

Processo nº 4074/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Orleans Carvalho Soares – Secretário Municipal de Saúde

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.912/2015 UTCEX/SUCEX 20.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator
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Processo nº 4075/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundeb
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Wabner Feitosa Soares – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.873/2015 UTCEX/SUCEX 19.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 3693/2016
Natureza: Requerimento
Requerente: Sheila Lima Silva – Secretária de Saúde, no exercício financeiro de 2010.

DESPACHO Nº 68/2016
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
5.739/2011, referente à Tomada de Contas de Gestão do FMS do Município de Pinheiro, exercício financeiro de
2010.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 17 de março de 2016.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

Processo nº 4075/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundeb
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: MadsonFeitosa Soares – Secretário Municipal de Administração e Finanças

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.873/2015 UTCEX/SUCEX 19.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4075/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundeb
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Néris Sônia dos Reis Lima – Secretária Municipal de Educação

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.873/2015 UTCEX/SUCEX 19.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 648/2016 São Luís, 21 de março de 2016

Página 20 de 21

                                             

Relator

Processo nº 4072/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Asssitência Social
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Jacelia Leonel Soares – Secretária Municipal de Assistência Social

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.910/2015 UTCEX/SUCEX 20.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4074/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Wabner Feitosa Soares – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.912/2015 UTCEX/SUCEX 20.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4071/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Wabner Feitosa Soares – Prefeito

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.854/2015 UTCEX/SUCEX 18.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

 

Processo nº 4071/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Madson Feitosa Soares – Secretário Municipal de Administração e Finanças

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
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formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.854/2015 UTCEX/SUCEX 18.
São Luís/MA, 21 de março de 2016.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº 4071/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsável: Mark Cilon Soares Sousa – Secretário Municipal de Agricultura e Pesca

DESPACHO
Ante o disposto no art. 24 da Instrução Normativa TCE/MA nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação
formulado nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro
dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 7.854/2015 UTCEX/SUCEX 18.

São Luís/MA, 21 de março de 2016.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Relator
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